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E D I T A L 
 

 

 

------Dr.ª NATÁLIA ELISABETE CASTRO RODRIGUES, Presidente da Mesa da 

Assembleia de Freguesia da Vila de Arcozelo ------------------------------------------- 

 

------Faz público, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 14º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de Setembro, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do artigo 12º, da 

mesma Lei, que no dia 10 de Fevereiro de 2014, pelas 21,00 horas, se 

realizará, na Sede da Freguesia, a Reunião Extraordinária da Assembleia de 

Freguesia, com a seguinte Ordem de Trabalhos: --------------------------------------- 

1) Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------- 

a. Aprovação da acta da sessão anterior; ---------------------------------- 

b. Apreciação e aprovação dos Acordos de Execução, por força das 

novas competências das Juntas de Freguesia, nos termos dos artigos 

132º e 133º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro; ----------------- 

c. Aprovação da alienação à Câmara Municipal dos terrenos destinados 

ao Pólo Industrial do Granito; -------------------------------------------- 

 

 

Arcozelo, 27 de Janeiro de 2014 

 

 

 

 

 

 

 

O Presidente da Mesa da Assembleia de Freguesia 

 

 

 

 

 

________________________________ 

(Natália Elisabete Castro Rodrigues, Dr.ª) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para constar, se publica este e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo, da Freguesia. ---------------------------------------------------------- 

 

 

A documentação de suporte à sessão da Assembleia de Freguesia pode ser 

consultada no sítio da Vila de Arcozelo – www.arcozelo.pt. 

http://www.arcozelo.pt/

